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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 814, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 
 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos Ministros Francisco 
Fausto, Vice-Presidente, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano 
de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de 
Azevedo, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
João Batista Brito Pereira, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e a Ex.ma 
Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por maioria, apreciando o processo TST-MA-717.803/2000.0, 

conceder aposentadoria voluntária por tempo de serviço, com proventos 
proporcionais, à servidora VERA MUSIALOWSKI SILVEIRA DE SOUZA, na Função 
Comissionada de Assistente 4, código TST-FC-4, com fundamento no art. 40, inciso 
III, alínea c , da Constituição Federal, na redação original, art. 186, inciso III, 
alínea c da Lei nº 8.112/90; art. 3º, §§ 2º e 3º, da Emenda Constitucional nº 20, 
publicada no D.O.U de 16/12/1998. Vencido o Ex.mo Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Relator. 

 
Sala de Sessões, 6 de setembro de 2001. 
 
 

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=16/10/2001&jornal=4&pagina=531
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=16/10/2001&jornal=4&pagina=531

